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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 

7ª PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
INFORMAÇÕES (SEI), 7ª SESSÃO VIRTUAL DE 23 DE MARÇO DE 2021, NA PRESIDÊNCIA DO EXMO. 
SR.CONSELHEIRO  MARIO MANOEL COELHO DE MEL0 

 

JULGAMENTO EM PAUTA: 

 
CONSELHEIRO RELATOR:  MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

 

1. NÚM. PROCESSO: 000994/2021 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 19 de março de 2021                                                             Edição nº 2496 Pag.2 
 
  

  

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Pensão Por Morte  

ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão da pensão 

INTERESSADO(S): Rosângela Benarros Lucena Paiva, cônjuge do servidor inativo,  Cleonizar Dias Paiva 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

2. NÚM. PROCESSO: 009616/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Licença Especial 

ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão da licença, contada em dobro 

INTERESSADO(S): Leomar de Salignac e Souza 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

3. NÚM. PROCESSO: 001322/2021 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Licença Especial 

ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão da licença 

INTERESSADO(S): Ronaldo Almeida de Lima 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

4. NÚM. PROCESSO: 009503/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM -   Acoordo de Cooperação Técnica 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

NATUREZA: Administrativo 

INTERESSADO (S): Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,  
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                                 Ministério Público do Estado do Amazonas 

                                 Departamento Penitenciário Nacional 

                                 Controladoria Geral da União  

                                 e Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 

Obj.: Acordo de Cooperação Técnica com vistas a troca de informações e expertise relacionadas ao sistema 
Prisional do Estado do Amazonas. 

    

 

 

 
 

ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
PROCESSO JULGADO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, NA 06ª SESSÃO 
ORDINÁRIA DE 17 DE MARÇO DE 2021. 
 
1-  Processo TCE - AM nº 10264/2021. 
2-  Assunto: Termo de Ajustamento de Gestão - TAG 
3-  Objeto:  Solicitação  de celebração de Termo de Ajustamento de Gestão  -  TAG  com o objetivo  de  
regulamentar  o  adequado  investimento  a  ser  realizado  pelo  Estado  do Amazonas, através da  SECOM, na  
contratação de serviços de publicidade de utilidade pública, destinada direta ou indiretamente ao combate da Covid-
19. 
4-  Partes: Secretaria de Comunicação Social – SECOM e Tribunal de Contas do Estado  do Amazonas –TCE/AM. 
5-  Advogado: não possui. 
6-  Unidade Técnica: DICAD. 
7-  Pronunciamento  do  Ministério  Público  junto  ao  Tribunal  de  Contas:  Parecer  nº 399/2021-MP-ESB,  
Dr. Evanildo Santana Bragança, Procurador de Contas. 
8-  Relator: Auditor Mário José de Moraes Costa Filho. 
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EMENTA: Termo de Ajustamento de Gestão - Tag. 
Homologação. Determinação. Ciência.  
 

9-  ACÓRDÃO Nº232/2021 – TCE – TRIBUNAL PLENO: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados,  ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão  do  Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída  pelos art 2º,  §1º,  art  
8º, I,  d  e  g da  Resolução  nº  21/2013-TCE/AM,  por  maioria,  nos  termos  da proposta  de  voto  do  
Excelentíssimo  Senhor  Auditor-Relator,  em  divergência  com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de:  
9.1. Homologar  com  fundamento  no  art.  9º,  I,  da  Resolução  n.  21/2013-TCE/AM,  o  Termo  de  Ajustamento  
de  Gestão  -  TAG,  firmado  entre  o  Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e a Secretaria de Estado de 
Comunicação Social -  SECOM, permitindo a essa pasta a elaboração, até o limite pecuniário estabelecido na 
cláusula primeira do ajuste, de termos aditivos  aos  contratos  de  publicidade  celebrados  pelo  Estado  do 
Amazonas, com o fito apenas de promover ações publicitárias inerentes ao SARS-COV-2 e à COVID 19;  
9.2. Determinar  à  DICAD  que  fiscalize  o  cumprimento  das  cláusulas pactuadas entre as partes, podendo tal 
diretoria requerer à SECOM, sem prévia  anuência  da  relatoria,  os  documentos  imprescindíveis  à fiscalização do 
ajuste ora celebrado;  
9.3.    Dar  ciência  deste  decisório  ao  Parquet  e  à  gestão  da  Secretaria  de Comunicação Social – SECOM.  

Vencido o voto-vista, proferido em sessão, do Cons. Ari Moutinho que votou acompanhando o Ministério 
Público pela rejeição do TAG. 

10-  Ata: 6ª Sessão Ordinária – Tribunal Pleno. 
11-  Data da Sessão: 17 de Março de 2021. 
12-  Especificação do quorum: Conselheiros:  Mario Manoel Coelho de Mello (Presidente), Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos e Alber Furtado de Oliveira Júnior (Convocado). 
12.1.  Auditor presente e Relator: Mário José de Moraes Costa Filho. 
13-  Representante  do  Ministério  Público  de  Contas:  Dr.  João  Barroso  de  Souza, Procurador-Geral. 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 
de Março de 2021. 
 
 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 

 
  

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 
 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

Sem Publicação 

 
 

ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 

 
DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 
EDITAIS 

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ANA LÚCIA GONÇALVES MACEDO, a fim de conhecer o 
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teor do Acórdão nº 1120/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 23/09/2020, Edição 
n.º 2380, fls. 32, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido 
nos autos do Processo TCE/AM n.º 11989/2020, tem como objeto a Pensão por morte em favor da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 17 de março de 2020. 
 

 
 

  
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. NÚBIA DE SOUZA GUEDES, a fim de conhecer o teor do 
Acórdão nº 1145/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 23/09/2020, Edição n.º 
2380, fls. 31, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 13033/2020, tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 17 de março de 2020. 
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO O SR. GLÁUCIO TAVEIRA COELHO, a fim de conhecer o teor do 
Acórdão n.º 187/2021– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 08/03/2021, Edição n.º 
2487, fls. 19 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 16057/2020, que tem como objeto a Prestação de Contas referente ao termo de 
fomento n.º 19/2020, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura – SEC e o G.R.E.S. Tradição Leste.  
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DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 10 de março de 2021. 
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO O SR. ALFREDO CAMPOS DA SILVA FILHO, a fim de conhecer o 
teor do Acórdão n.º 190/2021– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 08/03/2021, Edição 
n.º 2487, fls. 19-20 nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Acordão este proferido 
nos autos do Processo TCE/AM n.º 16319/2020, que tem como objeto a Prestação de Contas referente ao termo de 
fomento n.º 17/2020, entre a Secretaria de Estado de Cultura – SEC e o G.R.E.S. Dragões do Império. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 10 de março de 2021. 
 

 

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2021 – DEATV 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 

2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em 

cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Sr. Relator Mário José de Moraes Costa Filho, fica NOTIFICADA a 

Sra. Vanessa Vieira de Mendonça, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 

apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no seguinte endereço: Av. Efigênio Sales, 1155 – Parque 

10 de Novembro – 69060-020, Manaus-AM, documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, acerca das 

restrições e/ou questionamentos elencados na Notificação Nº 295/2020 – DEATV, (fls. 204/205), emitida no bojo 
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do Processo TCE nº 12847/2020, que trata da Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 51/2019, firmado 

entre a Secretaria de Estado de Cultura - SEC o Grêmio Recreativo e Folclórico Ciranda Flor Matizada. 

 

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 01/2021-DILCON 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto nos arts. 20, caput, com a 
redação dada pela LC n.º 114/2013, 71, caput, e 81, III, ambos com a redação que lhes conferiu a LC n.º 204/2020, 
todos da Lei Estadual n.º 2.423/96-LO-TCE/AM, c/c os arts. 86 e 97, I e II, da Resolução n.º 04/2002-RI-TCE/AM; e 
em observância ao disposto no art. 5.º, inciso LV, da CF/88, e, ainda, por força do Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator, Dr. Érico Xavier Desterro e Silva, que fica NOTIFICADO o Sr. Luiz Magno Praciano Moraes, 
Ex-Prefeito do Município de Maraã, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da certificação de publicação do 
presente edital nos autos, nos termos do art. 102, III, da Resolução n.º 04/2002-TCE, apresentar ao Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, CEP: 69060-020, por meio do endereço 
eletrônico protocolodigital@tce.am.gov.br, em dias úteis e no horário compreendido entre 7 e 14 horas, conforme 
o art. 4º da Portaria nº 01/2021-GP, publicada no DOE/TCE/AM em 04 de janeiro de 2021, além das regras 
estabelecidas na Resolução n° 02/2020 – TCE/AM, publicada no DOE/TCE/AM em 22 de maio de 2020, na Portaria 
n° 283/2020-GP, de 24 de setembro de 2020, e nos demais atos normativos em vigor, documentos e/ou justificativas 
em face da Representação objeto do Processo n.º 11.005/2020 - TCE, que encontra-se à disposição do interessado 
para consulta ou concessão de cópia, na forma regimental. Ressalte-se que a entrega de documentos através do 
Protocolo Físico só será permitida mediante agendamento prévio e observadas as medidas de segurança, para os 
documentos digitais que ultrapassem a capacidade suportada pelo e-mail institucional, e que não seja possível seu 
recebimento de forma eletrônica, conforme art. 4º, § 1º, da referida Portaria nº 01/2021. Solicitamos atenção às 
publicações do Diário Oficial Eletrônico desta Corte a respeito de eventuais mudanças excepcionais em prazos e 
procedimentos decorrentes do enfrentamento à pandemia da Covid-19. Dúvidas podem ser direcionadas ao telefone 
(92) 98463-8467, do atendimento virtual do TCE/AM, através do aplicativo WhatsApp.  
 
 
 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de março de 2021. 

 
 
 

 
EDUARDO SOUZA DE LACERDA 

Diretor da DILCON 
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Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 
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